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TOMADA DE PREÇOS N" 00ll202l - 1'Semestre de 2021

DATA DE ABERTURA
llto1t2{l2t

HORÁRIO
l0h00min

Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Cêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender a UNIDADE
ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA
LOURDES DE OLMIRA SAMPAIO, no município de Luziânia

conforme Anexo I - Termo de Referência, integrante deste Edital.

TIPO
Menor preço por Lote

vALoR (RS)
DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL f, QUINHf,NTOS E
VINTE E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS

AO
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição no Colégio

Estadual Professora Lourdes de Oliveira Sampaio e no e-mail

52047 547 (dseduc.eo .gov.br

ENDEREÇO DO LOCAL DE
ABERTURA

A licitação ocorrerá no Colégio Estadual Professor Antônio
Valdir Roriz. Localizado na Rua Municipal Quadra 0l Centro

CEP 72800-450 Luziânia - GO. Na data e horário

mencionados no edital acima.

TELEFONE (61\ 9 9647 -6056

E-MAIL s2047547ôseduc.so. sov.br

PROCESSO ELETRÔNICO SEI
202 0.0000.605. l3 I 5 I 520 17 511

INTERESSADO Conselho Escolar DO CEPLOS I
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O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar DO CEPLOS, designada pela

PoÍaria n" 00112020, de 22106/2020, toma público aos interessados, que estará reunida àsl0 00* ho do dia

14 de ianeiro de 2020. na Unidade Escolar Colégio Estadual Professora Lourdes de Oliveira Sampaio), a fim de

receber, abrir e exâminar Documentação e Propostas de pessoas jurídicas que pretendam participar da Tomada de

Preços n' ü)l/2021, em epígrafe, do tipo Menor Preco Por Lote, destinada a contatação de pessoa jurídica para

fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, conforme Edital e Anexos, conforme Processo no:

2020.0000.605.l3l5 esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na

Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, na Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas

alterações, e, Lei Complementar n' 123, de l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar

n" 14712014 de 07 de agosto de 2014 eLei Complementâr n' 15512016 de27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida

para o primàiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maiol ou qualquer

outro fator ou fato imprevisível.

l.l Contrâtâção de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender

a Unidadi Escolar Colégio Estadual Professora Loudes de Oliveira Sampaio, no município de Luziâni4 que

integram este edital, independente de transcrição.

l.Z O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65' §1",

da Lei Federal n' 8.666/93.

1-Z A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura. cuja

eficácia estará condiciànada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

Somente poderão participar da presente Tomada de Preços pessoa jurídica legalmente constituídâs, que

satisfaçam as condições estabelecidas neste EditâI.

Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de

lnspeção expedida pelo órgão competente.

Quando no Termo de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (oitenta mil), deveÉ ser reservado

pàra a disputa exclusiva paÍa ME ; EPP, lotes com valor inferior a R$80.000,00, conforme determinação

ào art. 9" àa Lei Estaduâl no 17.928l2OlO, sem prejuízo das suas paÍicipações'

A presente licitação ficaú a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostâs;

2.2.2 EyaminíI. a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do

ToÍnâda de Preços 2021/1

2.1

2.1.1

2.t.2

2.2
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2-2.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do

item 08 deste instrumento;

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Carta da Documen

ANEXO III Dec de et do Edital

ANEXO IV Carta
ANEXO V Minuta Contratual
ANEXO VI Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Adminis Estadual

3.1 Somente FODERÃO paÍicipar da Tomada de Preços as pessoâs juídicas que atenderem â todas âs

exigências, inclusive qúanto Á do"u."ntução requerida neste Edital e ainda, que contiver no seu ramo de

ativ:idade, inserido no óontrato social em vigor, devidamente registrado na Juntâ Comercial' a faculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

urídicas com obter3.1.1

datâ
nte

itâl social m mo ou Líquido ual a l0oÁ(dez Dor cento) do valorlicitâcão. caD
me. oor meio de nco l lizado do último exe ício. àtual etotâl estimado no certa

As des recém onstituídas râo Da oar do rtâmereeistrado na JuntaC
aprese o bala contábil de a

3.2 A participação na licitação importa total e inestrita submissão dos proponentes à condições deste Edital'

3.3 Neúuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, podeni representar mais de um licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRf,& DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Pessoajurídica em Recuperação Judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

ToÍnadâ de Preços 2021/1 &
Secrêtariâ de Estado da Educação' SEDUC

Gerência de Licitaçáo
Quinta Avenida, Qd.71. no 212. Sêtor Leste Vila Nova CEP: 74 ô43030

Goiâniâ - GO
R

2.2.4 Lawar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fâtos e decisões que

vierem a ser tomadas;

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem âpresentados contra os seus atos na presente licitaçâo;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover adilulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio

de avisos da Comissão de Licitação, e por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos

os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, Dirírio do Estado - DE e Diário Oficial da União -

DOU, conforme o caso.

2.2.8 A Licitâção contém os Arexos abaixo relacionados os quais são paÍte integante e inseparável deste

edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

3 DA
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3.4.1.1 As pessoas iurídicas em Recuoer acão Judicial oue tiver a Certidão emitida oela i ia iudicial
comDetente. oue ateste oue a intere está aDta econômica e financeiramente a DaÍiciDar de

procedimentos licitatóri os, nos termos da Lei Federal ' 8.666193 e de com vacão de acolhimento iudicial

do Plano de Recuoeracão. nos termos do ârt. 58 da Lei Federa I n'll.l0l/05. em caso de Recuperacão

Judicial: ou homologacào iudicial do Plano de Recuper acão. no caso de rec extraiudicial. de forma a

sibil Ii de maior sas N IMPEDID ICIPA

3.5

3.6

3.4.2 Pessoajurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou

entidade da aàministração pública Federal, Estadual ou Municipal, circunstância que sujeitará o responsável,

caso participe nesta condição, à pena prevista no aÍ. 97, parágrâfo único, da Lei Federal n'8.ó66193- Este

veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação;

3.4.3 Pessoa fisica ou pessoa jurídicâ que tenham elaborado o projeto biásico ou de execução, ou seja"

empresâ que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor

do projeto seja socio, dirigente ou responsável técnico, ou integrânte da equipe técnic4 conforme disposto no

artigo 9o incisos I e II da Lei Federal n'8.666/93;

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidâde vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a

empresa ou instituiçáo da qualtal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

3.4.5 pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da

SUPRILOG - Superintendêncii de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração -
SEAD.

3.4.6 Pessoajurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa'

3.4.? Pessoajurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.8 Pessoajurídica que inconerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n''
8.666193:,

3.4.9 pessoajurídica que tendo fomecido para a Secretaria de Estado da Educação não demonstrem situação

regulur para 
"com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

Nenhuma pessoa fisica oujuídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. caso ocona,

serão as respectivas licitantes inabilitadas.

É facultado à licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da presente

Tomada de Preços. Não excluindo, porem, a exigência da apresentaçâo dos documentos constânte dos

subitens 5.2.1 elou 5.2.2 do item 05 - Dâ Documentâção, deste Edital'

Somente terá o direito de usar a palavr4 rubricar a documentação e propostas, apÍesentar reclamações ou

recursos e assinar atas, o representante legal da empres4 comprovadâmente constituído'

Quando da participação de empresas filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

àorizada p"iu ."üa salvo por determinação estâtutiiria, que também deverá ser comprovada' Neste câso,

tJa documentação 
"iigid" "ôn.tunt" 

do itám 05 - Da Doóumentação, deste Edital, deverá ser referente à

Tomâda de Píeços 2ozl /1 
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matriz, sendo obrigatóri4 também, a apresentâção de todos os documentos que comprovem a
regularidade íiscal da filial.

3.g No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito

nenhum documento referente à filial.

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-

mail: 2047547 v.br ou por expediente protocolâdo, dirigido à Comissão Especial de

Licitação - CEL, situada à Avenida Miguel Rea

data marcada da sessão Pública.

li, Qd 71, LT 03/09 z lÜ24, tt cidade de Luziânia. até a

4.3

4.4

4.5

5.1 Para fins de habilitação, Licitâ DEVE devidamente homologado e atualizado,

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública'

4.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administrâção o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abeíura dos envelopes com as propostas, as falhas ou

inegularidades que v]ciariam esse edital, hipótese em que tal comunicaçãÔ não terá efeito de recurso.

4.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de paÍicipar do processo licitatório

até o tr.ânsiio ãm julgado da decisão a ela pertinente, nos termos do art. 41, §3", da Lei Federal n'8.666/93'

Acolhida a impugnação contra o ato convocâtório, seú definida e publicada nova data- para realização do

certame, se fd ;ó. eualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que. se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente' a

alteraçao"nao áletar a formulação das propostas, nos termos do §4'do art. 2l da Lei Federal n" 8.666/93'

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

Os esclarecimentos prestados à empresas licitântes, bem como eventuais alterações no edital, estarão

disponíveis na Unidadà Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento

dos mesmos.

CONSELHO ESCOLAR DO CEPLOS

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N'001/2021

ENyELOPE N' OI _ DOCUMENTAÇÃO

cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás, sita à

Av. República do Líbano, n' 1.945, l'andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone:

515/6516. A Licitante rcgulamente cadastrada, que apresentar o CRC CertiJicado de

a

Tomadá de Preços 2021/l

(62)3201-6
5
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Regístro Cadastral, devdomente atualizado, fico desobigada de aprcsentü os documentos relativos à
Habilitaçdo Jurídica (item 5.2), exceto item 5.2.1 e 5.2.2 Regulaidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e
Regularidode Econômico-Financeira (5.4), desde que os refe dos docamenÍos inlegruntes do Cenilicado
estejam atualizados e em vigência, sendo assegurudo o direito de aprcsentat a documentaçdo que eslivet
vencida no CRC, atualizada e rugularizada dentro do envelope n' 0l - DOCUMENTAÇAO.

5.1.1. As licitantes interessadas deverão apresentar no di4 horiírio e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta

exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
*DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes extemas

além da razÃo social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR
DO CEPLOS - COMTSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - rOUe»e DE PREÇOS N" 001/2021.

5. 1.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade Escolar promotora

do ceíame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do àÍ1.32 da Lei Federal n" 8.666/93.

5.1.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizarâ por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.1.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)

minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.1.5 Não serão aceitas documentâções e propostâs via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão

recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.1.6 A Documentação deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 5.1.1, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo

relacionados.

5.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURIDICA:

5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa

licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando

ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o

procedimÀnto da habilitação e abeÍura. das propostas, inclusive poderes para recoÍrer e renunciar a

interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso

de initrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interlerência no processo licitatório. O atendimento a

este subitem suprime a exigência do item 5.2. l, e vice-versa;

5.2.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.2.4 Alo constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado dos documentos de eleição de seus

administradores:

ToÍÍrâdá de Preços 2021/1
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5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício.

5.2.6 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em filncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 hova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo âo

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Públicâ Federâl por meio de Certidão Conjunta emitida

pela Procuradoria'Geral da Éazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida

Àtiva da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida

conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS)'

5.3.4 Prova de regularidade Para com a Frzenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débit

Dívida Ativa a Estado da ra ou da Un F

a Licitante tem sua sêde.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazendâ Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria

de Financas do Municíoio ou equivalente onde â Licitante tem sua sede;

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de certidão de

Débito Inscrito em-Dívida Ativa -Negativa expedidâ pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F-G{S, Por meio do

certificado de Regularidade do FGTS - CRF, exoedido pela caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.g prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (GNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.44012011'

5.3.9 Caso a paÍicipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado

seja por filial, ou viàe-vers4 a prova de iegularidade {iscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.10 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentaçâo de certidão

positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçáo exigida

para efeito ae comprovação de regularidade fiscal e tiabalhist4 mesmo que esta âpresente alguma restrição'

da con Mic Em üen

oem
onde

reco.
5.3.1l. ra efeito m o

contrâtuâl oue âltere os dados da em Dresà. como:ando houver âlteracão
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câtesoria. ouadro societário. obieto comercial e câDital. os licitantes deverão aDresentar Certidão
Simnlificada. emitida .Iunta Comercial do Estâdo onde for a sede da L tânte. dentro dos últimos

5.4

06 (seis) meses. constândo no referido documento a a ME ou EPP.

5.3.12. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração
públic4 cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, para regutarização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior aconteceú no momento posterior

ao julgamento das proposta§, aguardando-se os privos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

mprovação da boa situação da empresa proponente será comprovada com base no

5.3.14. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratâção, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à

Administraçãô convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogr a licitação.

RELATTVAMENTE À REGULARIDADE ECONôMICO.FINANCEIRA:

5.4.1 Certidão de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou

domicílio do licitante, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperâção judicial, em

quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da comarca de sua sede, a celtidão podeÍá ser emitida via

intemet.

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei,

que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituiçáo poÍ bâlancetes ou balanços

irovisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho

àe Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha

transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e enceÍramento, com a numeração do registro na IIJNTA

COMERCIAL, exceto para empresa de Gôneros Alimentícios criadâs E§!9-8tr!9&, que deverá apresentar

balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A co
balanço apre
emoresa de

sentado, e deverá, preferenc ser formulada e apresentada em naoel timb da

Gêneros Alimentícios. assi profissional registrâdo no Conselho de Contabilidade e

pelo diretor, sócio ou representante da empresa com poderes para tal investidura" aferida mediante índices e

formulas abaixo especifi cadas:

rLG = (AC+RLP) / (PC+ELP) Z I
rLC=(AC)/(PC)zl
ISG = AT(PC+ELP) >I

Onde:
ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

financeira
ialmente.
nada por
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ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realiável a longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigível a longo prazo

Pt- = patrimônio líquido

5.5 Rf,LATTVAMENTE à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.5.1 No mínimo 0l (um) @d@!ue@ fomecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta

iicitação. O atestado/declàração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do

responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação podeú

determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do

atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.5.2 Alvará da Vieilância Saniúria, emitido pelo órgão competen te, que comprove que a empresa licitante Íbi

vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitiiria Estadual ou Muni cipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal

- SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que a empresa está apta parâ o seu funcionamento

regular e comercializacão do Droduto Deíinente ao obieto da Iicitacão. seja de origem vegetal, animal,

mineral ou processado. O ceíificado ou Alvará mencionado acima tení validade até o dia 3ll12 do ano da

contratação.

5.6 DAS DECLARAÇÕES

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAçÕES conforme

modelo constante do Anexo II e III'

a) CaÍa de Apresentâção da Documentrção contendo todas as informações e declarações, conforme

modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaroçâo de Termos de sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de doçumento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital e seus Anexos.

S.7.1 Os documentos e certidões requeridos neste Edital poderão ser emitidos através da intemet, desde que

constante do envelope documentaç:áo, facultâdo à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos (não será

permitida cópia de documentação emitida pela intemet)'

5.8 Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e

inexistindo legislação espécífica regulamentando a matériq deverão, sob pena de inabilitação, apresentar

daia de expedi-çao,-limitada a 60 (se-ssenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o âÍt'

I l0 e seu parágrafo único da Lei Federal n" 8.666t93, excluindo-se desta exigência o Contrato Social e o

Atestado dà Calacidade Técnica. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de documento que

não teúa expressâdo o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo'
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5.9 Em nenhum caso sení aceit4 quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou

inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.10 De toda documentâção apresentada em fotocópia autenticad4 suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o

original para conferênci4 no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.ll Também motivará â inabilitação para os âtos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de

atividade comercial vinculado aos produtos descritos nos Anexos constantes deste Edital.

CONSELHO ESCOLAR DO CEPLOS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N'001/202r
ENVELOPE N" 02 _ PROPOSTA

6.1 A licitante deverá formalizar sua proposta I o em consideraÇão os orecos estimados orcados pelo

Conselho Esco lar DO CEPLOS. (conforme Termo de Referência - Anexo I), para contratação dos produtos,

objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrâdo, contendo os dizeres mencionados

no item 5.1.1, tmpressa ou datilografada em papel timbrado, contendo o número do CNPJ, Inscrições

Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portugues4 elaborândo a cotâção de acordo com as

especificações constântes, em linguagem clara. sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à

margem ou entreliúas que comprometâm a clareza da mesm4 devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, au na de e ass

representante legal da empresa licitante com poderes para tâl investl dura, constituída dos seguintes elementos;

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suâs propostas com tdos os tributos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigôncias do Edital e seus anexos.

Entretânto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão

registrar a propostâ com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6", inc. XCI, do

negutamentô aô Cod;go Tributírio do Estado de Goirás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações

e piestações intemas, ielativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública

Estaduaí Direta e suas fundações à autarquias, Íicando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a

transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,

mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal'

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula

somente 02 (duas) casas deiimais, discriminado os preços expressâmente, obedecendo às.especificações

mínimas consiante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso global.

6.2.1 As licitântes deverão apresentar suâs proposlas com todos os tributos inclusos, bem como os demais

custos diretos e indiretos necessários ao atêndimento das exigências do Edital e seus Anexos' Restândo

límpido que, para fins de pârticipâção no certame, para âs empresas sediadas no Estâdo de Goiás'

serão consideradas âs propostas desoneradas do ICMS'
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6.2.2 Na fase de execução contratual, a Contratâda deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,

no documento fiscal, destacando, em seu histórico, estâ isenção, visto que a Secretaria de Estado da

Educação, não é contribuinte deste tributo.

6.2.3 O disoosto no tem 6.1.1 não se aolica às em resâs oDtântes do Simoles. Su rsimnles e aos

6.2.4

6.2.5

Microemo Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta Do site

wwwreceita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptântes.

A licitante deverá indicar na propost4 para efeito de dados para emissão da assinatura do contrato, o nome

completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado civil
e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme

Anexo [V, a contar da data de sua apresentação.

6.2.6 Os erros de soma dou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações. Havendo divergência entre o

preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o totâl será corrigido, sendo que no caso de

valores expressos em algarismos e por extenso' prevalecerá este último.

6.2.7 A licitante deverá indicar na propost4 para efeito de dados para emissão e assinatura do contrato, o

nome completo de seu representante legal, o n. o da Carteira de Identidade e CPF;

6.2.8 Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é

correnti sta.

6.2.9 Carta hoposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes

devidamente comprovado para tal investidur4 contendo informações e declaÍações conforme Anexo lV deste

Edital;

6.3 Será d ssificada a DroDosta. cuia csDecificacâo estiver INCOMPATÍVEL com o (s) obieto (s)

esnecifi ísl nos ânexos constântes deste instrumento. ou ain a. aouelas que omitirem as

esoecificacões mí mas solicitadas.

6.4 Siio exoressa mente vedadas as subcontra tacões totâl e parcial do obieto destc Ed ficando a licitante

obrigad4 perante o Conselho Escolar DO CEPLOS pelo exato cumprimento dâs obrigações decorrentes destâ

licitação.

6.5 Não será admitida cotação opcional para os objetos, constantes deste Edilal. Caso ocorra serão igualmente

desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos produtos

requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) â (s) proposta (s) que inconer (em)

neste ato.

6.7 Não se consideraní qualquer oferta de vantagem nAo prevista no editâl ou baseada nas ofertas das demais

licitantes.
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6.8 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa licitante com poderes devidamente comprovado parâ tal investidura.

6.9 Será desclassificada a propostâ que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo

quando apresentar omissõrs simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento

licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.10 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência.

§-
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7.1 Na data, hora e local designado neste Ediral, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÀO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos

licitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma

comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de Licitação na verificação e

rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão públic4 os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados,

dando-se imàdiata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo

Publicado nâ Imprensa Oficial e encaminhando por e-mail institucional aos participantes. Caso a Comissão

julgue necessário, podení suspender os trabalhos licilatórios para posterior exame dos documentos e

jullamento da fase áe habilitaçáo, da qual lavrará Atâ como de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial

do Estado (§ l" do aÍt. 109 da Lei Federal n" 8'666/93).

7.4 Oconendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até

que seja julgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura do Envelope 02 contendo as propostas das licitantes habilitadas, âpós trânscorrido o

prazo sem interposição de recursoi, ou teúa havido renúncia expressa do prazo recursal dâs licitantes

habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interposlos'

7.6 A Comissío manterá em seu poder os envelopes propostâs das licitantes inabilitadâs, devidamente

rubricados, âté o término ao perioao recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n'

8.666/93. ê serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão'

7.7 Em todas as fases do certame, do recebimento à abertura dos envelopes de documentação e propost4 serão

Iavradas atas circunstânciadas, que mencionarão todas as ocorrênciâs que interessarem ao julgamento da

LicitaçAo, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.g A Comissâo Eso€cial de LicitacÃo lpderá promover dilieências em oualouer fasê da licitacão. nos

tãrmosrmos do § 3o. do art. 43 da Lei Federal 8.66,6,/93. para esclarecimentos e dúvidas'

l:
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8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art. 45 da

Lei Federal n'8.666/93, observando os seguintes fatores:

8. l. I O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante item 2.2i

8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar ry!q4lppql!8!9, desde que atendâ â todas as

exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Nenhum i te inserido em lote POD RA SER adiudicado ma do valor estimado o Termo de

Referôncia íAnexo D, o qual poderá ser revisto atrâvés de impugnação fundamentada nâs condiçõe§ e

prâzos preYistos neste edital.

8.1.4 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação podeni valer-se de auxílio de técnicos da área

referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.5 Em caso de empate será âssegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte.

8.1.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostâs apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou alé lOYo (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

8.1.6 Para efeito do disposto no subitem 8.I .5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá âpresentar

proposta de preço inferior àquela óonsiderada vencedora do certame, situação em que será adjudicado

em seu favor o objeto licitado;

8.1.6.2 Não ocorrendo à contrâtação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 8.1.5, na ordem clâssificatóri4 para o exercício do mesmo direito'

8.1.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.5.1, será realizado sorteio

"nti" "t"t, 
para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta'

8.1.6.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.5. e 8.1.ó., o produto

licitado sení adjüicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceíame.

8.l.6.5odispostonossubitensS.l.5.eS.l.6.somenteseaplicaráquandoamelhorofertâinicialnão
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte'

8.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1'5' e 8'l 6', será

observado o que dispõe será observadó o que dispõe o art. 3", § 2'da Lei Federal n" 8.666193. Persistindo o
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empate, a Comissão Especial de Licitação realizaná sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes

serão convocados, consoante §2'do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão

realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do

proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4 A Comissão Especial de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do §

3', do art. 43 da Lei Federal n" 8.666/93;

g.5 Será desclassificada a proposta" cuja especificação estiver incompatível com o (s) produtos (s) especificados

no Anexo t -Termo de i{eierência, óu ainda, aquelas que omitirem as especificações mínima solicitadas.

8.6 Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado'

g.7 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prÍvo de 05 (cinco) dias apos a convocação, o

CONSELHO DO CEPLOS) poderá nos termos do § 2", do Art. 64 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações

posteriores, convocar as licítantes remânescentes, obiervada a ordem de classificação para fazêJo em igual

pr-o 
" 

n* ,.t-as condições da primeira classificada. inclusive quanto ao preço'

E.8 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública

;r; s-er.l -urcado para tâi fim, àesd. que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o

mesmo publicado no Mural da Unidadé Escolar e ATA de Julgamento de resultado envi_ada (via E-mail

instituciànd) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário Oficiâl do Estado (§ 1' do arL 109

da Lei Federal n' 8.666/93)'

9.1 A presente licitaçâo conerá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

. Dotação Orçamenúria: 2021.0000.00.000'0000'0000'00' 109 - FNDE' 
2021.0000.00 000.0000.0000.00.240 - TE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
.Valortotalestimâdo:R$R$278.521.38(DuzentosesetentaeoitomilquiúentoseVinteeumreiase

trintâ e oito centavos)'
S: as de 2021 di bilizar

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório sera

suúmetiao à apieciação do CONSELHO DO Cf,PLOS, para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s)

ToÍrÊdã de Preços ?oz1/1 
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licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do

contrato

I L5 Quando do fomecimento, asq idades ser alteradas Dara mals ou Dara me bem como as datas

idades da Unidade Escolar . de acordo

I t.l O fomecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência.

11.1.1 Quando da assinatura do contrato a contrâtada deverá epresenlâr:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual n" 19.75412017:,

b) Ceúidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento dê Licitâr ou Contratar com a Administração

Públicq nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual n" 7.4251201 l.

ll.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente

vencedú serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecida-s neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

I1.2.1 No ato de assinatura do contrato, deverá ser efetuada a comprovação e atualização da documentação e

certidõ€s na forma legal, das exigências declaradas e apresentâdas neste edital'

I1.2.2 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação, o

CONSELHO DO CEPLOS podeni nos termos do § 2", do Art. 64 da t ei Federal n' 8.666193 e alterações

posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazô-lo em igual

pmzo e nas mesmas condições da primeira classificad4 inclusive quanto ao preço'

ll.3 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuâis, os âcréscimos ou supressões do

fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l'do Art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93.

11.4. Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta

expressamente pelo titular do conselho Escolar.

com â aifi que

mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19)

l2.l O fomecimento deverá ser executado conformeoAnexol- Termo de Referência. â contaÍ da dâtâ de

deF
idente do hoE

r mente sslnâ
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12.6 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos, para verificação de conformidade com o

Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta veriÍlcação, se os produtos atenderem a todos os requisitos,

serão atestados, caso contrário, o fomecedor deverá realizar as adequações p€rtinentes e até mesmo a troca do

objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

12.7 DEVERT( SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 GRÊ$ INTEGRANTES DO CONSELHO

ESCOLAR OU SERVIDORf,S DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, para

atesto, recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliação dos alimentos. levando em

consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.

Sêcrêtâriâ dê
E tado da
Edu<rÉo

12.2 Se a licitanle vencedora deixar de fomecer os objetos dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem

manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação
pertinente.

12.3 A EXf,CUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representânte da Unidade
Escolar designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essâ atribuição.

12.4 Cabeú à Secretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de f,ducação, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos contratos objeto deste Edital.

12.5 Deverá a Comissão instituída por portari4 verificar se os produtos fomecidos atendem às características e

padrões mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência" e eventualmente recusar o recebimento

dos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de aceitabilidade consignados no

ato convocatório, bem como aplicar as sânções previstas na lei e no instrumento contratual, se cabíveis.

12.8 Os integrantes indicado
alimentos de qualidade,

s, respeitando
TERÃO A OBRIGAÇÃO DE E

scricionário, buscando atender o anseio púb lico de obtero poder di
MITIR TJM REL,ATÓRIO DE APROVACÃO

DA AMOSTRA ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referênci4 solicitando a substituição dos mesmos;

l3.l Todos quantos participarem desta licitâção, têm o direito público subjetivo q o!."I"_T9r_ do pertinente

procedimento, nos teÍnos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666193 e legislação

pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os tennos deste Edital de licitação aquele que'

tendo-o aceito sem objeçãã, viér a apontar, depois da abeÍura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

inegularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados

pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, a contâr da intimação do ato ou

lavratura da ata, devendo ser dirigido ao CONSELHO DO CEPLOS, através da Comissão Especial de

Licitação DA UNIDADE ESCOLAR competente' e protocolado.

Toínada dê Preços 2oz1ll 
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I5.r

l4.l O pagamento será efetuadog.lg§@gEllg em conta jurídica da empresa contralad4 no prazo de 30 (trinta)

dias- corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notes Fiscais

Eletrônicas, devidamente àtestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar DO CEPLOS, para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscâl

Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar DO CEPLOS, pagaÍ4 à contratadq o valor do fomecimento, em parcelas mensais de

acordo com o Edital, e mediante áprêsentação das certidões ATUALIZADAS de regularidade Fiscal e

Trabalhista dâ Contratad4 tendo em vista o seu dever, durante todâ a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'8'666/93'

Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666/93, a CONTRATADA reconhece os

direitos da C-ONT nafeNfg ", .^J d" rescisão administrativ4 na forma do a;Íligo 77 do referido

Diploma Legal;

l5.t.l A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efétiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 dal*i Federal no 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de âutorização escrita e fundamentâda da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos cÍ§os

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193, acaÍretâ as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas'

Tomada de Preços 2021/1
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13.5 lnterposto o recurso, será comunicado à demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar DO CEPLOS, por intermédio da Comissão

Especial de Licitaçao, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do

término do prazo concedido as demais licitântes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o

item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso, a Secretaria de Estado da Educação, proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados do recebimenro do recurso, provenienie daCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

1,í - DO PAGAMENTO

T5 .DA DO CONTRATO
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16.l A recusa injustificada do adjudicatririo em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumidq

sujeitando-o à penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Peto atraso injustificado na execução do objeto da liciaçao, sem prejuízo das demais sanções regulamentaÍes

previstrs, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora. obedecendo os seguintes limites máximos:

| - l0% (óez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuaÍ o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 03% (rês décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

lll - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo mríximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria àe Estado da Educação em relação à ContÍatada, na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sançÕes aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

adminisrativ4 mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

16.6 pela inexecução totâl ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade. do ato praticado, a

Administraçãá poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos terÍnos do inciso I do ârt. 87 dâ Lei

Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitâr a licitante

devàrá ser descredenciadi por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

comina@es legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos t, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntaménte óom a do inciso II do mesmo aúigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso lv do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado da Educação, facultadã a defesa do interessâdo no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sânções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentâtiva de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n'9.307,

de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018'

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser

equacionados áe forma amigãvel, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

artitragem, na forma da Lei Eitadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da^Lei Complementar Estadual n'

144, de 24 de julho de 20tE, elegendo-se desde já para o-seu julgamento a CÂUenR DE CONCILIAÇÀO.

MED6ÇÃO 
-e 

AR.SIfneCgt4 DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando â esta os

pode.es para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutelâ do Poder Judiciario para

julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual'

l9.l Este edi tal e seus Anexos. bem co o â DroDostâ dà Licitante. râo oarte in rante do contrâto,

19.2 Apos a apresentação da proposra, não será admitida retificação quanto à colação' ficando a proponente sujeita

à condiçOes, prazo de entrega, garanti4 marca do produto e preço proposto para cumprimento do contrato'

19.3A apresentação dâ proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais deste

instrumento convocàtóiio, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora

estabe lecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente inslrumento poderá ser, revogado total_ou.parcialmente, ter

reduzida ou aumentada a suâ quantidaáe (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei Federal no

8.6661g3),sem que caiba aos pioponentes quaiquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei

pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do

artigo 59 da Lei Federal n'8.666/93

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório'

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver supoíado no

cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa'

Íomâdô de Preços 2021/1 "_fr
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19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parciâlmente o objeto deste Edital, ficando obrigad4 perante

ao CONSELHO DO CEPLOS, pelo exato cumprimento dâs obrigações decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a tci Federal 8.666/93, de 2l de junho de

1993 e Lei Estadual no 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão dest4 pelas demais diplomas legais

Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitaçao do Conselho CONSELHO DO
CEPLOS da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não impoÍtará no afastamento da Licitante, desde que

seja possível a aferição da sua qualificação e a exâta compreensão da suâ proposta. Sendo que: Exigências

formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em

termos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na dâta

marcad4 a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão de Licitação do Conselho

CONSELHO DO CEPLOS da Secretaria de Estado da Educação em contrário.

19.9É facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente dâ Proposla;

19.10 o representante ou preposto só poderá manifeslar durante o procedimento licitatório caso âpresente no

Envelope 0l (documentação), documento procuÍatório e identidade do representante ou preposto, com

reconhecimento de firmâ e autenticado Íespectivamente.

l9.l I para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no quadro

próprio de avisos da Unidade Escolar Colégio Estaduâl Pmfessora Lourdes de Oliveira Sampaio'

io"ài72ao na Avenida Miguel Reali, Qd 7r, LT 03109 t 18D4, nâ cidade de Luziânia, no site da

SEDUC "site.educacao.go.gov.br", bem como, Publicação na imprens4 estândo a Comissão Especial de

Licitação à disposição dos interessados no horário de 7:00h às l2h e das l4h às l7h, pelo Fone (061) 3622-

7337 nos dias úteis.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar DO CEPLOS, em Luziânia, aos 2l dias do mês de

dezembro de 2020

P,"^ ff^ Qn*, 0r- 4x,in .,-l , 'rí1 l^r
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Tomada de Preços 2021/1
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I. OBJETO

l.l Contrâtâção de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,
visando atender a Unidade Escolar Colégio Estadual Professora Lourdes de Oliveira Sampaiq no município

de Luziânia de acordo com as especificações, quantidades eslimadas e condições constantes deste Termo de

Referência.

2. ITENS E QUANTITATTVOS A SEREM ADQUIRIDOS

2.1 . O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

ÍoÍnâda de Píeços 2021/1

ITEM UNID QUANT DrscRrMrNAçÃo Do PRODUTO
(Gêneros Alimentícios)

PREçO
uNlT. (R$)

PREçO
TOrAL (R$)

Lote 01

0í PCT 20 kg

AçAF O: fino homogêneo obtido da
raiz madura do açaÍrão, limpos,
dessêcados e moídos, dê coloÍação
amarela, com aspêcto com cor, cheiro
e aabor próprio, isento de materiais
êstranhoseasueesPécie,
acondicionado em seco Plástico
transparênte e atóxico,
hermeticamênte vedado e resistente.
Prazo de validade: mínimo dê 60 dias
após a êntrega.
Colocar a marca do Produto na
proposta de preço. Pacotes com 500

ramas.

12,99 2s9,80

02 Kg 40

ACHOCOLATADO EM 800 gramas,
instantâneo, solúvel, obtido Pela
mistura do cacau em Pó solúvel,
açúcar, meltodextrina, lêite em Pó
e/ou soro, extra, constituído de Pó
fino e homogênêo, isênto de soja ou
farinha, sujidades e matêriais
estranhos, admitindo têor de umidade
máxima de 3%. Acondicionado em
pacote de polietileno, recipiente de
polietileno ou de folha de flandrês,
integro, resistênte, vêdado
hermeticamente e limPo. Contendo
aproximadamente 4009 de Peso
líquido. A embalagem dêverá contêr
externamente os dados de
identificação e Procedência,
informação nutricional, número do
lote, Prazo de validade: mínimo de ô0

í 0,79 431,60

§

&

AI{EXOI_TERMOD§
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dias após a entrege. Colocar a marca
do produto na proposta dê preço.

Kg 120

AÇUCAR CRISTAL Embalagem dê 5
kg, fardo com 30 kg, em sacos
plásticos transparêntes e atóxicos,
limpos não violados, resistentes que
garantam a intêgridade do produto até
o momento do consumo
condicionados em fardos lacrados. A
êmbalagem devêrá conter
externamente os dados de
identificaçâo e procedência,, número
do lote, data de validadê, quantidade
do produto.
Prazo de validade: mínimo de 60 dias
após a êntrêga.
Colocar a marca do produto na
proposta de preço..

12,99 í.558,80

04 í0

ALHO bulbo inteiro, nacional, boa
qualidade, íirme e intacto, sêm lesõês
de origem física ou mecânica,
perfuraçõoa e coÉês, tamanho ê
coloração uniformês,devêndo ser bêm
desenvolvido, isênto dê sujidades,
parasitas e larvas, acondicionado êm
sacos plásticos pesando 1 kg.

16,66 í66,00

05 KG 20

AMIDO DE MILHO í00% puro de
excelente qualidade, pó branco, Íino e
de fácil escoamento, não devendo
estar empêdrado ê isênto de
sujidadês. Embalagem intacta dê
'lkg, na embalagem dêverá constar
data da fabricação data de validade
e número do lote do produto.
Pruzo de validade: mínimo dê 60 dias
após a entrêga.
Colocar a marca do produto na
proposta de preço.

6,09

ARROZ - produto de classê longo fino,
submetidos a bsneficiamento e
classificação de acordo com padrõea
estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra rêcentê. O produto
deverá ser constituído de matériaa-
primas sãs, limpag ê isentas de
matéria terrosa, de parasitas e de
det tos animais e/ou vegetais.
Acondicionado êm embalagem
plástica de 5 Kg, contendo a
idêntificação do pÍoduto, marca do
fabricantê.
Prazo de validade: mínimo de 60 dias
após a entrêga.

25,32

ÍoÍnada de Preços 2021/1
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12',t,80

06 KG 900 22.788,00
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Colocar a marca do produto na
propoata dê preço.

07 KG 300 BATATA INGLESA: Batata
lnglêsa,lavada sem ferimentos, ou
defeitos, firmes, sem corpos
estranhos ou terra aderida à
superfície.

4,66 1.398,00

08 KG 20 COCO RALADO:, sêm açúcar, a basê
de polpa de coco desidratado, A
cmbalagêm deverá estar íntegra e
conter todaa as informaçõês de
acordo as especificaçóbs técnicas da
ANVISA. Embalagêns com íkg. Prezo
de validade mínimo de 6 mssês a
paÍtir data de entrega.

31,99 639,80

09 KG 't4 COLOR|FICO- Emb. c/ 500 g. corante
natural de urucum, pacote dê 5009, de
boa qualidade. Validadê mínima de 06
meses a contar da data da êntrega do
produto.

8,25 't15,41

í0 LT 30

CREME DE LEITE: tradicional,
apresentando teor de gordura mínima
de 25o/o, eslerilizado, êmbalagem com
no mínimo 2959, contendo
identiÍicação do produto, marca do
fabricante, pnazo de validade e peso
líquido.
Prazo de validade: mínimo de 30 dias
apóa a entrega.
Colocar a marca do produto na
propoata de preço.

629,70

11 KG 90

EXTRATO DE TOMATE, concentrado,
produto resultante da concentração
da polpa de tomate por processo
tecnológico prêparado com frutos
maduros sêlecionados sem pele, sem
sementes e corantês artificiais, isento
de suiidades ê fêrmentação,
acondicionada em latas de 'l,1Kg, de
flandres, com verniz senitário,
rêcravadas, sem êstufamentoa, aem
vazamento, corrosão intêrna, e outras
alteraçôes. Nâo substituir por molho
de tomate.
Prazo dê validadê: mínimo de 60 dias
após a entrega.
Colocar a marca do produto na
proposta de preço.

13,59 1.223,',t0

FARINHA DE MANDIOCA torrada,
pacotê de I kg. grupo seca, subgrupo
fina, classe amarela, tipo í, validade
mínima 6 mesês, c/ data de Íabricação
não supêrior a 30 dias. . A embalagêm

&Tomadâ de Píeços 2021/1
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12 KG 80

deverá contêr eúernamentê os dados
de identificação e pÍocedência,
informação nutricional, númêro do
lote, data de validadê, quantidade do
produto ê número do registro.
Prazo de validade: mínimo de 60 dias
após a êntrêga.
Colocar a marca do produto na
proposta de preço.

6,06 484,80

13 KG 20

FARINHA DE SOJA êmbalagem de 400
ou 500 Gr. A embalagem deverá
conter externamêntê os dados dê
identiÍicação e procedência,
informação nutricional, número do
lote, data de validedê, quantidadê do
produto e número do registro da
ANVISA. O prcço é do quilo
Prazo de validadê: mínimo de 60 dias
após a entrega.
Colocar a marca do produto na
proposta de preço.

12,52 250,40

KG 400

FEúÁo cARtocA - Tipo í,classê
carioquinha novo, constituído dê
grãoa inteiros e sadios com teor de
umidadê máxima de 15%, isento de
material terroso, sujidades e mistura
dê outras variedadea e espécies,
embalagêm de I kg êm sacos
plásticos transparentes ê atóxicos,
limpoa não violados, resistcntes que
garantam a integridadê do produto até
o momento do consumo
acondicionados em fardos lacrados .

A embalagem devêrá conter
êxtêrnamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional, númêro do
lote, data de validade, quantidade do
produto. Prazo de validade: mínimo de
60 dias após a entrega.
Colocar a marca do produto na
proposta de preço.

5,99

KG 100 FeúÃo rmott'txo: F6iião, tipo
fradinho, tipo 01, novo, constituído dê
9rã06 inteiros e sadios, com umidade
permitida em lei, isênto de material
terroso, sujidades e mistura de outras
espécies, acondicionado em pacote
de 0'l k9 e embalagem sêcundária
plástica resistente com peso líquido
dê 30k9, com registro do ministério da
agricultura.Prazo de validade de no

7,82 782,00

Toínada de Píeços 2021/1 &
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Secretaria de
Estado de
Educaçâo

mínimo 6 mesês a partir da entregâ do
produto.

16 KG 440 Flocão de milho; Sêmola de milho
Flocada. Não dêYêrá aprGsentar
rêsíduos ou impurêzas, bolor ou
cheiro não característico. Embalagem:
deve estar intacta, bem vêdada,
contendo 5009. Prazo dê validade
mínimo 12 mesês a contar a paÉir da
data dê entrega.

1,96 862,40

't7 LT 400

LEITE INTEGRAL in natura
pasteurizado em saco de um litro tipo
b, peso liquido de 1000 ml,
embalagem de plástica resistêntê,
tsor de gordura de 3% embalagem
contêndo informaçôes dos
ingredientês, composição nutricional,
data de Íabricação, prazo dê validade
e registro no m.a.
Prazo de validade: mínimo de 60 dias
após a entrêga.
Colocar a marca do produto na
proposta dê preço.

4,13 1.652,00

LT 400 LEITE INTEGRAL in natura
pasteurizado em saco de um litro tipo
b, peso liquido de 1000m1, embalagem
dê plástica resistênte, teor de gordura
de 3% embalagêm contendo
inÍormações dos ingredientes,
composição nutricional, data de
fabricação, prazo de validadê e
registro no m.a.
Prazo de validade: mínimo de 60 dias
após a êntrêga.
Colocar a marca do produto na
proposta de preço.

4,13 I .652,00

't9 LT 40 LEITE OE COCO, tradicional, em caixa
ê/ou frasco Com máximo í litro. O produto
deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a paÉir da data de entregâ na
unidade Íequisitante

8,99 359,60

20 KG 200
qualidade unidades em torno de 809,
grau médio de amadurecimento,
casca sã, sem rupturas
acondicionadas em embalagem
resistentes e transparentes, com
etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal. A embalagem
secundária dêve sêr monoblocos
plásticos e limpos.

f ,16 1.432,00

MACARRÃO Tipo espaguete ou
parafuso, de acordo com o pedido, A

Tomada de Preços 2021/1
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21 Kg

base de farinha com ovos, embalagem
de íKG. A embalagem deverá conter
eÍêrnamentê os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do
produto de acordo c/ as Normas e/ou
Resoluções vigêntês da ANVISA. A
cotação é do quilo.
PÍazo de validadê: mínimo de 60 dias
após a entrega.
Colocar a marca do produto na
proposta de preço.

6,í 6 L8,l8,00

22 KG 40

MARGARINA produzida
exclusivamente de goÍdure vêgêtal,
com adição de sal., em potes de
polipropileno com lacrê de papel
aluminizado entre a tampa e o pote,
resistentes, que garantam a

integridade do produto até o momento
do consumo contendo pêso liquido
5009. A êmbalagem deverá conter
êxtêrnâmêntê os dados de
identificação ê procedência,
informação nutricional, número do
lote, data de validada, quantidade do
produto e número do registro. O
produto devêrá apresentar validade
mínima de 02 (dois) meses a partir da
data de entrega na unidade
rêquisitante..
Colocar a marca do produto na
proposta de preço.

'12,85 s14,00

23 KG 30

MILHO EM CONSERVA latas de 2 kg
de í" qualidade, lata integra sem
amassados, sem conservantes, com
datâ dê febricação e de validade de no
mínimo 2 meses ê número do prazo
Íegistro dê acordo c/ as Normas e/ou
Resoluções vigêntes da ANVISA. O
preço é do quilo.
Prazo de validade: mínimo dê 30 dias
após a entrega.
Colocar a merca do produto na
proposta de preço.

20,63 6í 8,90

24

MILHO PARA CANJICA AMARELO de
1.' qualidade embalagem plástica
atóxica de 5009, heÍmeticamente
vedado e resistentê deve constar data
de fabricação e prazo de validade de
no minimo 06 meses..
Colocar a marca do produto na
proposta de prêço.

2,36 377,60

Tormdâ de Píeços 2021/l
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§ecretaÍii de
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25 KG 200

ÓLEO oE SOJA refinado com 900 ml.
Embalado em latas limpas, isentas de
ferrugem, não amassadas, sem
Gatufamentos, resistentês, quê
garantam a integridade do produto até
o momento do conaumo. A
êmbalagem deverá contêr
êxtêrnamentê os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional, número do
lote, data dê validadê, quantidade do
produto ê número do registro. O
produto deverá apresêntar validade
mínima de í0 (dez) messs a partir da
data de entrega na unidade
rêquisitantê.

5,96 í.'t92,00

26 BANOEJA 95

OVOS dê Galinha, "tipo grande",
casca lisa, êmbalagêm em dúzias, em
caixa de papelão com registro no
Ministério da Agricultura, SlF,
CISPOA. Os ovos deverão estar
limpoa e não trincados. Prazo de
validade de no mínimo 15 dias.

10,66 1 .0'12,70

27 KG 30 PASTA DE ALHO embalagem de 1 kg,
Prazo de validade de no mínimo 60
dias.

't0,92 327,60

28 KG 40

PVT- Proteína texturizada de soja, cor
sscura, embalagem de í10 Gr.com
dados de identificação do produto,
marca do fabricante, ptazo de
validade de acordo com as Normas
e/ou Resoluçõês da ANVISA. O preço
é do quilo.
Prazo ds validadê: mínimo de 30 dias
após a entrsga,
Colocar a marca do produto na
proposta de preço.

8,06 322,40

29 KG 80

SAL REFINADO iodado, pacote de 1

kg, embalagem plástica resistente e
transparente com data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo '12

meses e número do rêgistro.

't ,59 127 ,20

30 200 SUCO CONCENTRADO Suco Natural
Concentrado 500 gramas, sabor caju,
com prazo de velidadê minima de '120

dias.

2,61 522,00

3l LT 30

VINAGRE DE ALCOOL: VINAGRE de
álcool (branco), embalagem
contendoTSo ml, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
dê validade e peso líquido. O produto
deve ra deverá têr registro no órgao

5,99 179,70

Tomada de Preço5 2021l1
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Sac.etaria dê
E tado da
Educrção

competênte. En trega Trimêstral

VALOR TOTAL ESTIMADO OO LOTE RS 44.593,3í

LOTE 02

ITEM UNID QUANT DrscRtluNAÇÃo Do PRODUTO
(Gêneros Alimentícios)

PREçO
uNtr. (R$)

Lote 02

01 Kg 200

ROSCA TRANÇADA pÍoduto
fermentado, prêparado,
obrigatoriamênte de farinha de trigo,
açúcar, sal (cloreto de sódio) e água,
quê se caractetiza por apresentar
casca brilhante de cor uniforme
dourada ê miolo branco ê macio.
DEVERÁ SER ENTREGUE EMBALADA
COM PAPEL FILME,

12,32

02 Kg 250

PAO FRANCES produto fêrmêntado,
prêparado, obrigatoriamente, com
farinha de trigo, sal (cloreto de sódio)
e água, quê se caractêriza por
apresentar casca crocante de cor
uniforms castanho-dourada ê miolo
de
cor branco-creme de textura ê
granulação fina não uniforme (Pães dê
50-g) Entrega diária às 7h e às í2h.

10,66 2.ô65,00

03 LT 350

LEITE INTEGRAL in natura
pastêurizado em saco de um litro tipo
b, pêso liquido de 1000m1, embalagêm
de plástica resistênte, teor de gordura
de 3o/o embalagem contendo
informaçõês dos ingredientes,
composição nutricional, data dê
fabricação, prazo de validade e
regi6tro no m.a.
Prazo de validade: mínimo dê 60 dias
após a entrega.
Colocar a marca do produto na
proposta dê preço.

4,',t3

o4 Kg

BOLO TRADICIONAL tipo de sabores
(coco, abacaxi, laranja, baunilha),
tabulêiro com quarenta e quatro
pedaços, com peso por pedaço de 50
g. O produto deve esta com excelênte
aparência, fofinho, com a espessura
de no mínimo de 5 cm. Com a
fabricação dê no máximo de 12 horas

14,66 2.932,OO

BOLO DE CHOCOLATE tipo de

Tomàdâ dê Prêcos 2021/1
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Seç.etaria de
Est.dq da
Educaçâo

05 Kg

sabores (coco, abacaxi, laranja,
baunilha), tabuleiro com quarenta e
quatro pedaços, com peso por pedaço
de 50 g. O produto deve êsta com
excelente aparência, Íofinho, com a
espessura de no mínimo de 5 cm.
Com a fabricação de no máximo de 12
horas

17,40 '1.740,00

06

KG

Kg

200

300

FRANGO: PEITO carne dê frango de
primeira qualidade, limpa, sêm
ossos,embaladas à vácuo,congêladas
á't2 graus Cêlsius G), iaentas de
aditivos ou substâncias estranhas ao
produto, que sojam impróprias ao
consumo ê que alterêm suas
características naturais (físicas,
químicas ê organolépticas),
inspecionadas pelo ministério da
agricultura. Acomodadas em caixas
de papelão em perfeitas condições
estruturais, padronizadas e lacradaa.
Prazo de validadê: mínimo dê í0 dias
apó§ a êntrega.
Colocar a marca do produto na
proposta de preço.

11,19

8,65

2.238,00

2.595,00

07 Kg 200

LINGÚ|ÇA OE FRANGO - Embalagem
skS, congêlada, em embalagêm
plástica flêxível atóxica, resistente e
transperente, , com rótulo contêndo
identificação da empresa, registro no
SIF ou CISPOA, idêntificação do tipo
de carnê, com data de fabricaÇão e
prazo dê validade mínima 3 meses e
data de embalamento no máximo Í5
dias. Com certificado da vigilância
sanitária.

2.732,00

Kg 200

LrNGÜrÇA SU|NA TOSCANA-
Embalagêm 5kg, congelada, em
embalagem plástica flcxível atóxica,
resistente e transparêntê, , com rótulo
contendo identificação da empresa,
rogistro no SIF ou CISPOA,
identiÍicação do tipo de carne, com
data de fabricação e prazo de validadê
mínima 3 mêses ê data de
embalamênto no máximo 15 dias.
Com cêrtificado da vigilância
sanitária.

17,66 3.532,00

FRANGO INTEIRO congêlado, em
embalagem plástica flexível atóxica,
resistente e transparente, em pacotes
de 01kg e meio a 02k9, com rótulo
contendo idêntificação da empresa,

ToÍnada de Píeços 2021/1 "&
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sêcrêtâriâ dG
Eitôdo da
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Kg 250
registro no SIF ou CISPOA,
identiÍicação do tipo dê carne, com
data de fabricação e prazo de validadê
de 6 meses, c/ data de embala mênto
não superior a 30 dias, sem tempero.
Gom no mâximo 12o/o de água. Com
ceÉificado da vigilância sanitária
Prazo de validade: mínimo de 10 dias
após a entrêga.
Colocar a marca do produto na
proposta de preço.

7,76 í .940,00

't0 COXA E SOBRECOXA:carne de frango
de primeira qualidade, limpa, sêm
ossos,embaladas à vácuo,congeladas
á í2 graus Celsius G), isentas dê
aditivos ou substâncias estranhas ao
produto, que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas
características naturais (Íísicas,
químicas e organolépticas),
inspecionadas pêlo ministério da
agricultura. Acomodadas em caixas
de papêlão em perfeitas condições
estruturais, padronizadas e lacradas.
Prazo de validade: mínimo de 10 dias
após a entrêga.
Colocar a marca do produto na
proposta de prêço.

06 Kg 260

CARNE SU|NA PERNIL Resfrieda sem
pele e sem osso. Carne suína de
primêira qualidede, sem pele e sem
osso, acondicionada em embalagsns
a vácuo, em êmbalagens de
aproximadamente I kg. Deve estar dê
acordo com os padrões estabelecidos
pelo diagrama de corte ê apresentar
consistência firme e compactada e
gordura branca e firme. Deve
apresêntar no Rotulo: êspéciê do
produto, embalagem, validade e peso.
Prazo de validade: mínimo de 10 dias
após a entrega.

í s,66

Kg 257

CARNE BOVINA ACEM (moída ) carne
bovina de qualidade, limpa sêm
osaos, sem pelê, pouca gordura, sem
pelancas,com peso médio de skg
cada pacote,embaladas à vácuo,
congEladas á 12 gÍaus célsius G)
isentas de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam
impróprias ao consumo e que altorem
suas caractêrísticas natureis
(físices,químicas ê organolépticas),

23,29 5.985,53

l0
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Sêcretariô dê
E§tado d.
Educaçâo

inspecionadas pelo ministério da
agricultura.
Prazo de validade: mínimo dê í0 dias
após a entrega.

12 KG 36 Lingüiça calabÍêsa: defumada de 1'
qualidadê. Embalagem de 03 Kg
oÍiginal á vacuo, deve conter o selo
do Sif (serviço de lnspêção Federal)
ou do SISP e ser transportede em
vêículos adequados, ou sêja, sobre
refrigeração, com data de
empacotamento e validade visiveis.

22,99 427,U

13 KG 100 FILÉ DE TILAPIA, COiI AS SEGUINTES
CARACTER|SÍICAS: .TIPO: TIúPIA; .FILÉ
CONGELÂDO DE ACORDO COM AS
ÊSPECIFICAçÓES DA LEGISLAÇÃO; -
COM PESO ENTRE 80G E '120G; -COM
coLoRAÇÃo E oDoR
CARACTERISTICOS, LIVRE OE MANCHÂS,
COM TEXTURA NÃO AMOLECIDO Ê NÃO
PEGAJOSA, SEM ÉSPINHO, SEM PELE;
TEOR DE AGUA: ATE í0olo; -EMBALAGEM
PRIMÁRIA DE OíKG E EMAALAGEM
SECUNDÁRIA DE OSKG; -DEVERÁ
CONSTAR NA EMBALAGEi,: DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO
DE LOTE, DATA DE VALIDADE,
QUANTIDAOE DO PRODUTO, CARIiIBO
DO SlF, SIM OU IMA; -COM PRAZO DE
VALIDADE M|NIMA DE 60 DIAS A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

24,71 2.471,00

14 KG í5 QUEIJO MUSSARELA Queijo
mussarela, apresentando crosta firme,
consistência semedura, rígida, cor
bÍanco creme homogênea, odor
característico, sabor suave, lêvements
salqado.

41,62 624,30

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 37.998,07

LOTE 03

Tomada de Preços 2021/1

ITEM UNID QUANT
DISCRTMTNAÇÃO »O pROnUrO

(Gêneros Alimenticios)
PREÇO

uNrr. (R$)

PREÇO
TOTAL

(RS)

Lote 03
ARROZ - Arroz grão longo fino tiPo
I. É o produto constituído de grãos de

arroz (Oriza Sotiva L.), classe longo
fino, submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com padrões

estabelecidos pe lo Ministério da
]I
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Sccretaria de
E t.do da
Educ.çâo

0í PCT 7"330

Agricultura, safra recente. O produto
deverá ser constituído de matérias-
primas sãs, limpas e isentas de
matéria terrosa, de parasitas e de
delritos animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plástica de 2 Kg, contendo a
identificaçâo do produto, data de
fabricação, data de validade:
mínimo de 60 dias após a entrega.

Nas nrooostas a resentadas pelas
qmpresas deve obrigatoriamente ser
4poqtada a mârca que a pretensa
qontratadà prctende fornecer, pois
será exisida a entrega da mesma
quando da contratação.

10,32 75.645,60

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE RS 75.645,60

LOTE 04

ITEM UNID QUANT
DlscRrurNAçAo Do
(Gêneros Alimêntíci06)

PRODUTO PREÇO UNIT.
(R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

01 PCT 2.000

ARROZ - Arroz grão longo íino tipo
I. E o produto constituído de grãos de
anoz (Oriza Saliva L.), classe longo
fino, submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com padrões

estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente. O produto
deverá ser constituído de matérias-
primas sãs, limpas e isentas de
matéria terrosa, de parasitas e de
detritos animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plástica de 2 Kg, contendo a
identificação do produto, data de
fabricação, data de validade:
minimo de 60 dias após a entrega.

Nas propostas apresentadas Delas
empresas deve obrigatoriamente ser
aDontada a marcâ que a Dretensa

10,32 20-640,00
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contratâda pretende fornecer, pois
será exigida â entreqa da mesma
quando da contrâtâção.

KG 9.330

FEIJÃO CARIOCA - Tipo l,classe
carioquinha novo, constituído de grãos
inteiros e sadios com teor de umidadê
máxima dê 15%, isênto dê material
têrroso, sujidades e mistura de outras
variedadês e êspéciês, êmbalagêm de I
kg em sacoa plásticos transparêntes e
atóxicos, limpos não violados,
resistentês quê garantam a integridade
do produto até o momento do consumo
acondicionados êm fardos lacrados . A
embalagem deverá conter êxternamente
os dados de identiÍicação e
procedência, informação nutricional,
número do lote, data de validadê,
quantidade do produto. Prazo de
validade: mínimo de 60 dias após a
entrega.
Colocar a marca do produto na
proposta de preÇo.

55.793,40

VALOR TOTAL ESTIMÂDO DO LOTf, RS 76.433,40

ITEM UNID QUANT
DrscRrMrNAçÃo Do
(Gênêros Alimentícios)

PRODUTO PREçO UNIT.
1nt)

PREÇO
TOTAL (R$)

Lote 05

0í KG 9.330

MACARRÃO Tipo espaguete ou parafuso,
de acoído com o pedido, A base de farinha
com ovos, embalagem de 0í kg. A
embalagêm deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote,
data de validade, quantidade do produto
de acordo c/ as Normas e/ou Resoluções
vigentes da ANVISA. A cotação é do quilo.
Prazo de validade: mÍnimo de 60 dias
após a entrega.
Colocar a marca do produto na proposta
de preÇo.

3.39 31.628,70

02 KG 9.330

MOLHO DE TOMATE, concentrado,
produto resultante da concentração da
polpa de tomate por processo tecnológico
prepaÍado com Írutos maduros
selecionados sem pele, sem sementes e
corantes artificiais, isento de sujidades e
fermentação, acondicionada em latas de

1,3í

ToÍnadã de Preços 2021/1
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2.2 Quando no Termo de Referênci4 apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deveú ser reservado para

a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com valor inferior a RS80.000,00, conforÍne determinação do art. 9" da

Lei Estadual n" 17.92812010, sem prejuízo das suas participaçõês.

2.3. PÍlÍa efeito de julgamento na Tomada de heços, o critério deverá ser *MENOR PREÇO POR LOTE"'
conforme quantidades istimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

3. INFORMAÇOES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIR]DOS

3.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega" devendo todos os itens

serem dà boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência. Todos os produtos

àeve.ão atendei ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas normas expedidas pela Agência Nacional

da Vigilância Sanitíri4 pelo Ministério da Agricultura, Pecuiíria e Abastecimento'

3.2 Aã verduras e legumes deverão procedir de especies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições

mínimas: a) serem fieicas e sãs; b) teiem atingido $au de maturação que lhes permita_suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas de consumo; c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem

golpéadas ou danificadas por quaisq;er lesões de origem fisica"_mecânica ou biológica que afetem a aparência das

folhas e a inflorescência deverá se apresentar intu"tur 
" 

firr"t; d) estarem isentas de substânciâs terrosas. sujidades

ou corpos estranhos aderidos à superficie extema; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens;

umidaàe extema anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades'

3.3 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados Não

serão acàitas embilagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa comprometer

a qualidade do produto.
3.i A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor'

ToÍnâdâ de Preços 2021/ 1

3409, de flandres, com verniz sanitário,
recravadas. sem êstufamentos, sem
vazamento, corrosão interna, e outras
alteraÉes. Não substituir por molho de
tomate.
PÍazo de validade: mínimo de 60 dias
após a entrega.
Colocar a maÍca do produto na proposta
de

R$ 43.851.00VALOR TOTAL f,STIMADO DO LOTE

RS 278.521,38VALOR TOTAL ESTIM{)O DE TODOS OS LOTES

4. DA ENTREGA

\

1.1
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4.1 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos, para verificação de conformidade com o
Anexo [ - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos,

s€rão âtestados, caso contriirio, o fomecedor deverá realizar as adequações peÍinentes e âté mesmo a troca do

objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sânções legais cabíveis ao caso.

4.2 A COMTSSÃO DESI6NADA COM 03 GRÊD INTEGRANTES DO CONSELHO ESCOLAR OU

SER\'IDORES DA UNIDADf, ESCOLAR INDICADOS POR PORTARTA, TCCCbCTãO C APTOVATá OS

alimentos, com a finalidade de avaliar os alimentos, levando em consideração a qualidade, validade e especificação

dos produtos descritos no Termo de Referência;

4.3 Os inte$antes indicados, respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter

uiinr"*or áãquuiiaua", ronÃo i osRlclcÃo on nMIrIn ulvl RELIIóRIo »n APnovlcÃo nas
AMOSTRAS ou emiti. urna Declaraçao rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os requisitos

estabelecidos no Termo de Referência.

5 CRONOGRAMA DE f,NTREGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (SEMANAL ) conforme Cron ram à

de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2. As quantidades poderão ser alteradas para mais ou pâra menos cÍlr;o ocoÍra eventualidades. As datas de

entregas também poderão ser alteradas caso ocolra eventualidades.

5.3. Quando do fomecimento, asq dades poderão ser aIteradas Dara mals ou Dara bem como as datas

ficadas de modo que atendam às necessidades da Unidade lar- de acordo com a andapodem ser modi
mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona virus (Covid-19)

5.4.Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Unidade Escolar Colégio Estadual hofessora Lourdes de

Oliieira Sampaio situada na Avenida Miguel Reali, Qd 71, LT 03/09 z 18124, na cidade de Luziânia -
Goiás.

6 PROCEDIMENTOSDEFISCALIZAÇÃO

6.1 A
Orien

Unidade Escolar Colégi o Estadual Professora Lourdes de Oliveira Sampaio, por intermédio da

e Articula das Coorden âcões Resionais e Alimentacã o Escolar - GEOACR são

Gerência de
responsáveis

pela fiscalização do contrâto no que compete ao fomec

contratados (prazo de entrega, local de entregq observância

manutenção da relâção entre Contratada/Contratante).

? PRAZODEEXECUÇÃODOCONTRÀTO

7 -l A avença se efetivará por meio de contrato, com ügência de 07 (sete) meses' a contar de sua assinatura, cuja

eficácia estani condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demânda mensal

E PAGAMENTO

g.l o pagamento será efetuadogglgg[3rng4|g em contajurídica da empresa coniratad4 no.prazo de 30 (trinta)

dias iorridos e efetuado po. ,*io a. fonsferêncú Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

imento dos produtos, observando todos os aspectos

acerca da qualidade e marca dos produtos contratados,

\
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Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar DO CEPLOS, para solução de seus débitos.

8.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executâdâ mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidâmente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar DO CEPLOS, pagará" à contratada o valor do fomecimento, em parcelas mensais de

acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da

Contratad4 tendo em vistâ o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55,

inciso XIll, da Lei Federal n" 8.666193.

9 Rf,AJUSTEOUREPACTUAÇÃO

9.1 O preço contratâdo será fixo e irreajus&ível face ao que dispõe a legislação vigente.

IO OBRIGAÇOESDACONTRATADA

l0.l.l Transportar, por srür contâ e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade

quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de trânsporte até o local de destino.

10.1.2 O veículo de transpoÍte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria

Federal n' 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitrlria./SUS.

10.1.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário que receber,

atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.t.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxâs e serviços, encargos sociais e trabalhistas. e quaisquer

despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas, registros e

autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.1.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

10.1.6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEFiscalizar através de servidores devidamente designados pÍua este

fim e indicados pelo conselho Escolar Do cEPLoS a entrega dos gêneros objeto deste conrato.

10.1.7 Proporcionar todâs as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas

deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor

10.1.8 Esclarecer a Contratad4 no que se fizer necessário, o cumprimento das obrigações assumidas, via

Comunicação expressa sobre irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos contratados.

10.1.9 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas.

1I RESCISÃOCONTRATUAL

t2.l Conforme disposto no lnciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8666193, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma

Legal:,

Íomâda de Preços 2021/1
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l2.l.l A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetivâ rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas no

artigo 79 da Lei Federal n' 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da

Contratada.

l2.l-2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contrâditório e a ampla defesa.

12.1.3 A rescisão administrativa ou amigível será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

12. L4 A rescisão determinâda por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do aíigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

12 SAIIÇÓESADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicaUírio em assinar o contrato, aceitar ou retiraÍ o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumid4

sujeitando-o à penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitâção, sem prejuízo das demais sanções rcgulâmentares

previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçâo, inclusive no de

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipotese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro

de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (tés décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paÍe do fomecimento não

realizado;
lll - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.
13.2.1,q multa a que se refere este aíigo não impede que a Administração rescinda unilâteralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

12.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contâr da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

12.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada. na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

'12.5 As multas e outrâs sanções aplicadas só poderâo ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativ4 mediante ato do SecretráIio de Estado da Educação devidamente justificado.

12.6 pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administraçáo podenâ optar pela aplicaçáo da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n'8.666/93.
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12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a Iicitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

12.8 As sanções previstas nos incisos I, Iil e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

14 CONSIDERAÇÔES GERAIS

l4.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações
solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de
Referênci4 não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o da
descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e condições
editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condiçeies solicitadas.

14.4 Será desclassiíicado automaticamente na âberturâ da sessão nública. o DârticiDante que alterar o valor
da forma de disputa do certâme oue foi determinado no Edital e seus anexos íEx: valor total Dor item. ou
valor slobal oor servico ou item).

14,5 Não será Dermitida a Subcontrâtaciio do obieto do Dresente Termo de Referência.

Obs.: Para esclârecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com o
Conselho Escolar DO CEPLOS, no Colégio Estadual Professora Lourdes de Oliveira Sampaio, na Avenida Miguel
Reali, Qd 71, LT 03/09 t 18124., na cidade de Luziânia - Goiás - Fone/ (61) 3627-7337, das 7:00h as l2h e das
14h às 17h, nos dias úteis.

Conselho Escolar DO CEPLOS, no município de Luziânia - GO, aos 2l dias do mês de dezembro de 2020.

Equipe de Merenda

A)
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Tomada de Preços 2021/1 &rl
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12.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência exclusiva da
Secretária de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez)
dias da abertura de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em quâlquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

Secretaria dr
Estado dâ
Educâção
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Sêcretaria de
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Data:

Tomada de heços n. '001/2021

À _ lEntidade de Licirâção) _
Prezados Senhores,

_ (nome da empresa) _, CNPJ^4F n. o 
_------ sediada _ (endereço completo) - tendo examinado o

Edital, vem apresentar a presente documentação para o fomecimento dos alimentos, de conformidade com
o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Sob as penas da lei, que até a presente datâ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XIII, da Lei Federal n'
8.666193, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios, todas as condições de
habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e
especiÍicação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser
declarada a inexecução do pâcto e aplicadas às penalidades previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento
de eventuais danos MATERIAIS à contratante; especificação do objeto deste instrumento, sob pena de ser
declarada a inexecução do pacto e aplicadas as penalidâdes previstas na lei.

c) Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentorq descontârá dos pagâmentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade, aos dias de de 2021 .

(assinatura)
Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.

Tomada de Preços 2021/1
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:

A _ (nome da empresa) está de acordo com a Tomada de Preços n" 001/2021-
CODIGO DA ESCOLA -CONSELHO ESCOLAR..., DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Editalícia e Contratual, bem como
de sujeição à condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educâção;

02 - Esú ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações complementares
solicitadas pela Comissâo de Licitaçâo;

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que atÍoirza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto à instalações da

empresa e sua contabilidade.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim

como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências;

08 - Oue não man tém em seu ouadro de Dessoâl menores de 18 ídêzoito anos) em horá rio noturno de

ho ou em ou insal nao uindo aind ual balho de menores de Ir
(dezesseis) anos. salYo na condicão de aorendiz a partir de 14 íouatorze) anos,

09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade, aos dias de de 2021.

Assinatura do Responsável Legal da Empres4 com poderes para tal investidura

Íomada de Preços 2021/1
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ÀOS TTRMOS DO §DITAL

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas são satisfatórias e corretas para o fomecimento dentro
do prazo previsto no Edital;

04 - FoÍnecerá os alimentos de acordo com as especiÍicacões descritâs no Termo de Referência consolidado
oelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Orientacâo e Articulacão das Coordenacões Resionais
e Alimentacão Escolar- GEOACR/SEDUC:

A§EXONI- DE
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Todos os campos são de preenchimento obrigatório*

Raáo Social:

CNPJ

Endereço:

Telefone:

Conta CorrenteAgência: (nome/no)Banco:

Dados do Signatiír-io - para assinatura do contrâto

Nome:

CPF:ldentidadeNacionalidade:

Lote lX) (....)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

UnidadeItem
Especificações

do
Produto,Marca

Valor Total da hoposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta $[ ICMS (por extenso):

I III

TOMADA DE PREÇOS N' 001/2021
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Convênio ICMS? Sim-( )Não ( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS,

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de ó0 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura

da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6" do

Anexo IX ào Regulamento do Codigo Tribuxário do Estado de Goirís (RCTE), revigorado pelo

artigo 3. do Decreto Estadual n" 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e

preitação intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos dâ Administração

Pública Estadual, ficando mantido o crédito (@Qqlq§[§!flQ]).

- Declaro que nestâ Propostâ de Preços esÍão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros

ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou

serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à mâtéria-

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para

a Entidade Esôolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade

exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os asp€ctos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com âs condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Toniada de Preços 2021/1

11

&
Secretaria de Éstado da Educaçâo' SEDUC

Gerência de Lrc{aÉo
Quinta Avenida Qd.71.o'212. Setor Leste Vrla Novâ CEP 74'643030

Goiánia - GO
\

@



SacretiÍh dê
E.tadoda
Educaçao

Contrato n.o 00112021 que celebram o Conselho
Escolar, por
JURIDICA

meio do §ome da Escola) e a PESSOA
para os fins que

especifica" sob as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.' ....... pessoa jurÍdica de direito
público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente brasileira, .-.......,..., residente
e domiciliada neste ................. inscrita no RG sob o n".................-.... SSP-CO, e no CPF sob o
no doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica

de direito privado, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada
inscrita no CNPJ/IVIF sob o no lnscriçãoem .,-..--....-..--..-.....- na

Estadual no..-........, doravânte denominada apenas CONTRÂTADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, de

conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 21 de juúo de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal n'
11.947109, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e Lei Federal I | .326106 e alteÍações. O Contrato n".

00112021, conforme Edital Tomada de Preços n.'00112021 do Conselho Escolar ,........-..,.............,, Processo n.o

2020,0000,605.1315 mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

I- CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

l.l Constitui objeto deste contrato o fornêcimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender o Conselho Escolar ft*****r**, no município de....., conforme Edital e Anexos.

1.3 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação
específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fornecimento, as ouantidades ooderão ser aheradas oara mais ou para menos. bem como as datas

podem ser m de modo que âtendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a demanda

mensal, tendo em vista o cen:írio de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitiíria dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer

produto que não âtenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua qualidade e

peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstâs neste edital e na legislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I -
Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

Íoírãda de Preços 2021/1
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1.10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.ll Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa

comprometer a quâlidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especifi cadas no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será comunicada e

deverá de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote reprovado.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÔES:

2.I- DA CONTRÂTANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompaúar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar
designados pela CONTRATANTE, receber, conferir, atestaÍ os produtos objeto da licitação e observar as

irregularidades na execução do fomecimento dos produtos contratados;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas

deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas no Conlrato;

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer irregularidades observadas na execução do fomecimento

contratados

2.2. DA CONTRATADA:

2.2.1. Fomecer os Alimentos deste contrâto, de acordo com o Anexo I - Termo de Referênci4 aús âutorizscão
especíÍica do Gestor do ContfAto, nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no local e endereço

determinado pela contratante, obedecendo à especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital

Tomada de heços n" 001/2021 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I - Termo de

Referônci4 do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2-3 Màntü durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitâção. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução contratual se

dê por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4 Cumpilr, rigorosâmente, os prazos estabelecidos neste lnstrumento e suas paÍtes integrantes.

Toíiada de Preços 2021/1
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2.2.5 Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a CONTRATADA
de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6 AtendeÍ, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital Tomada de Preços n'001/2021.

2.2.7 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhist4 previdenciários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.8 É obrigação da contratada do ceíame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fomecimento s-e for o caso e, aind4 a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à Unidade

Escolar, independente de notificação.

?.2.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regglaridade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.10
contrato

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegularidades apontad6 pelo Gestor do

2.2.11 Aceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12 Arcu com todas as despesas como tÍansporte, taxas, impostos ou quâisquer outros acréscimos legais, que

correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.14 Sáo expressamente vedadas as subcontrataçõ€s total e parcial do objeto deste Edital, ficando a licitante

oU.ig"ar, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes da

Tomada de Preço n'001/2021.

2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na .qualidade, 
validade e

especificaçao do mesmo, em deconência do transporte ou qurisquer outros motivos e substituí-los, sem ônt§ pâra a

o'COUSE,LUO ESCOLAR, a partir do recebimànto da notificação para a troca, em atendimento aos requisitos

mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16 Cumprir rigorosamente os pnzos estabelecidos no Edital e seus Anexos'

3. CLÁUS ULA TERC EIRA-DO COECONDICÕES E PAGA NTO:

3.1 Pelos PROD UTOS ENTREGUES a contrâtada receberá da CONTRATANTE, o valor tota| estimado de R$

)OOO(X (valor Por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura' devidamente

ate$ad; ú quem de direito, acompanhada dos doiumenios mencionados no subitem 3 3 deste instrumento' Caso a

iu,*"-upr"."""au não es§a integralmente instruída o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a

partir de sua reaPresentâção.

Tomada de PÍeços 2oz1l1 
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3.3 O pagamento será efetuadoglpirylg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30 (trinta)
dias conidos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar §OME DO CONSELHO), para solução de seus débitos.

3.5 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxâs, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessiírios ao cumprimento do presente

contrato.

4.1 - Os recursos orçamenúrios para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$ ***t*'r
(valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma

Dotâção Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. I 09 - FNDE
0000.0000.00.000.0000.0m0.00.240 - TE -

Obs: dados orçamentários serão de 2021 quando disponibilizarem..

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 TE/PROTEGE

LA UINTA _ DA VIGENCIA CONTRATUAL:

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de suâ assinatura, cuja

eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá durante toda â execuÇão do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento totâl do objeto será conforme estâbelecido no Anexo I Termo de

Referência.

XTA: DAS SANCOES ADMINISTRATIYAS:

Tomada de Preços 2021/1
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3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.6 Os precos ora pactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato.
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6.1 - A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, càracÍenza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares

previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de

recusa do adjudicatrírio em fiÍTnar o contrato, ou ainda na hipotese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento não

realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miiximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Ejtado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os

princípios ü ampla defesa e do contraditório'

6.5 As multas e outras sânções aplicadas só poderão ser relevadÍrs, motivadâmente e por conveniência

administrativ4 mediante ato da Secretária de Estado da Educação devidamente justificado.

6.6 Pela inexec ucão total ou oarcial do obieto da licitâcao, a deoender da sravidade do ato prât icado. a

Doderá oDtar ela aolicacão da de Advertência- nos termos do inciso I do art. 87 da iFederalAdmini
n" 8.666193.

As lidades serão obrisatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante6.7
devera ser descredenc iada oor ieual oeríodo sem pre Drevistas Edital e das demaisiuízo das mul

comlnâc lesais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas

juntamente ioÍn á ao inciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo.

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário áe Estado de Educação, facultada a défesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez)

dias da abertura de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla

defesa.

Tomada de Preços 2021/1
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7. CLÁUSULA SETIMÂ - DA RESCISÃO:

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666/93, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma
Legal.

7.1.1 A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas

no aÍigo 79 da Lei Federal n'8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da

Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do aÍigo 78 da Lei Federal no 8.666193, âcarreta as consequências previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sançÕes previstâs.

8 - CLAUSULA OITAVA_DO GESTOR DO CONTRÁTO:

8.I _ O CONSELHO ESCOLAR INDICARJI UM GESTOR E UMA COMISSÃO, conforme o caso de

recebimento para fiscalizar, acompaúar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n'17.92812012.

9. CLAUSULA NONA _ DA PUBLICACÃO:

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do lnstrumento de Contrato e

de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n'
8.666/93.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES:

l0.l - Este contrato poderá ser revisto totâl ou parcialmente, a qualquer époc4 mediante prévio entendimento entre

as partes, podendo ser âlterado, nos casos e formas previstos no aÍ. 65, § 1', da Lei Federal n'8.666/93 e alterações

posteriores.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRITMIRA - DA LICITACÃO:

l1.l O presente contrato é decorrente da modalidade Tomada de Preços No ffil/2021, conforme Edital conforme

Editâl (Processo SEI n" XXXXX).

12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND A _ DO FORO:

12.1 - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente

entre âs partes (precedida da realização de tentativa de concitiação ou mediação), deverá ser resolvida de forma

Tomada de Preços zozll1 
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definitiva por arbitragem, nos teÍnos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA). As partes elegem o Foro da Comarca de

(município sede da unidade escolar) para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença

arbitral. A eventual propositura de medidas ,j udiciais pelas paíes deverá t9, lT9q,9t3.1nJe- comunicada à

CÂMARA DE CONCILIAÇÀO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL
(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretadâ como renúncia à arbitragem, nem afetârá a existênci4
validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8.666/93 e aherações,

Lei n'11.947109, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal n' 11.326106 e alteraçÕes, e, Lei

Estadual n' 17.928. de 27 de dezembro de 2012.

E, por estarem j ustas e contratadas, as paÍes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na

presença de (02) duâs testemunhas.

Conselho Escolar .--.--, em âos ......... dias do mês de ........ de2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG n. o:

CPF n. ":

Tomada de Preços 2021/ 1
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ScrÍêtaria dc
Estado da
Educ.ção

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda

ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as

partes (precedidâ da realizaçáo de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvid_a de forma defrnitiva

po. urbit.ug"., nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MED6ÇÃO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL

(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados

iegularmente inscriios na OAB/GO, podendo firncionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior

ou'igual a 3 (três) integrantes (rirbitros), cujo sorteio se dará na forma do an. 14 da Lei Complementar Estadual no

I 14,-de 24 dejulho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norÍnas integrantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nÍis noÍnas de regência (incluso o seu Regimento Intemo) da

CÂrriane DE CONCILIAÇÀO. rUEoleÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL

(CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei n' 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei

ào.pl.íent , Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800, de l8 de janeiro de 2001,

constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral

do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu município) para quaisquer medidas judiciais necessárias,

iíctuinao a exeiução da sentença arbitral. A eventuâl propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediatamente comunicada à' CÂMARA DE CONCiLIAÇÃO, UenteçÃO E ARBITRAGEM DA

ÀoúrNf srnaçAo ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nern afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

ANEXO VI

dias do mês de

CONTRATANTE

Tomada de PÍeços 2021 / 1

de 2021

CONTRATADA
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